
redação: 

EMENDA No h - PLEN 

Dê-se ao art. 1° do PLS n° 26, de 2014 -Complementar, a seguinte 

"Art. r Acrescentem-se ao art. 1 o da Lei Complementar no 105, 
de 10 de janeiro de 2001, os seguintes §§ 5° e 6°: 

"Art. lo .................................................................................. . 

§ 5° Não estão protegidas pelo sigilo bancário disciplinado 
nesta Lei Complementar as operações ativas efetuadas por 
instituições financeiras contro1adas por entidades de direito público 
interno e as operações ativas, custeadas total ou parciahnente por 
recursos públicos, eretuadas por instituição financeira autorizada a 
operar pelo Banco Central do Brasil quando, alternativamente: 

I- a contraparte fur Estado estrangeiro; ou 

rr _a operação contar com garantia direta ou indireta de Estado 

estrangeiro. 

§ 6° Os instrurrentos contratuais e eventuai,s . aditivos , das 
N de que trata 0 § so serão divulgados em pagma especrfica 

operaçoes . " (NR) 
da instituição financeira na rede numd~al de computadores. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 
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